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DISPÕE SOBRE INTENSIFICAÇÃO DA LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÂO DAS CAÇAMBAS DE LIXO D1SPONIBILIZADAS NAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE BARUERI. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto 
secretaria competente, para que estude a possibilidade de realizar estudo para 
intensificação da limpeza e higienização das caçambas de lixo disponibilizadas nas vias 
públicas do município de Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 18 de Maio de 2026. 

Câmara Municipal de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme pede a p .spositura 
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odrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo solicitar estudos para intensificação da 
limpeza e higienização das caçambas de lixo disponibilizadas nas vias públicas do 
município de Barueri, bem como das áreas ao seu entorno. 

A medida visa garantir melhores condições de limpeza urbana, organização e 
conservação dos espaços públicos, contribuindo para a saúde pública, bem-estar da 
população e melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

A higienização periódica das caçambas é importante para evitar acúmulo de 
resíduos, mau cheiro, proliferação de insetos e demais situações que possam impactar o 
ambiente urbano e o cotidiano da população que reside nas proximidades. 

Além disso, a manutenção adequada desses equipamentos públicos contribui para 
preservar a imagem urbana da cidade e fortalecer as ações de zeladoria já realizadas pelo 
município. 

Dessa forma, a presente solicitação conta com a análise e aténção do Poder 
Executivo para viabilização da limpeza e higienização periódica das caçambas de lixo 
instaladas nas vias públicas de Barueri. 

,IT
 K

2
I0

0
 Z

I:
il 

9Z
8Z

-It
N-

6I
 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200- Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


